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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS • PI 
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E-mail : prefe~uramunicipaldecoivaras@gmail.com 
Calvaras para todos 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 048/2025 

DISPENSA ELETRONICA 
Nº 009/2025 

O MUNICIPIO COIVARAS, ESTADO DO PIAUI, por meio de seu setor competente, convoca as 
empresas do ramo, para cotação de preços e futura Contratação de empresa para prestação de serviço 
de assessoria e consultoria técnica especializada na área de gestão pública, abrangendo a execução e 
acompanhamento prestação de serviço da educação, acompanhando e alimentando os sistemas junto 
ao FNDE, SIMEC PAR, SIGARP, SISCACS, FUNDES, PODE, PNAE (merenda escolar), PNATE 
(transporte escolar), termo de compromisso, convênios, MAVS, SIGECON, FUN DES, prestação de 
contas dos programas do FNDE junto ao SIGPC e ao BB ágil para Prefeitura Municipal de Coivaras- PI, 
conforme planilhas e demais condições de execução estabelecidas no Processo Administrativo nº 
048/2025 · Procedimento de Dispensa Eletrônica nº 00912025, com fundamento legal no art. 75, inciso li 
da Lei Federal nº 14.13312021. A solicitação do Termo de Referência, assim como o envio das propostas 
acontecerão no período de 22/042025 a 25/0412025, Inicio da Sessão de Lances: às 09:01 às 15:01 do 
dia 25/0412025, e serão realizados através do endereço eletrônico: 
httpsJ/www.portatdecompraspublicas.com.br, horário de Brasília. Quaisquer dúvidas contatar a Sala da 
Comissão Permanente de Contratação do município, sediada na Av. Raimundo Martins, nº 522, bairro: 
Centro, Coivaras · PI, CEP: 64335-000, E-mail: cpl.pmcoivaraspi@gmail.com. 

CERTIDÃO 
Certiko ~· o aviso aârna i)i 
abade no quad'o de awsos desta 
Prefeilll3 ~ pal3 

amedment> geral. -
eocarrinhado ""' publcaÇilO 
nesta mesma data. 

Seaetirio de Administração 

Coivaras • PI, 15 de abril de 2025. 

Mauricélio Siqueira Cavalcante 
Agente de Contratação 

PRE EtTu J 1lhMti:~~\~i8~c1rvARA - PI 
ECRETARI A M IC IPAL OE ADM INISTRAÇÃO 

Av. Raimundo Martins, 522 · Centro · Fone: (86) 3261• l 131 
C PJ 4l.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • oivaras- Piaul 

E-mai l: prcfciturnmunicinaldccoivnrns@gmnil com 

L E I M U IC IPAL • 354/2025 DE 15 DE ABRlL DE 2015. 

A ulc,rho a aberlura d t<! c ri dilo adicional 
.:t11ple1nenlar pt>r a ,,,,lãflJD, confor,r,e 
pre ,•is10 na lt!gis laç6o, ,,igcnl~ e no~ tern,o 
do orllgo ,IJ, Inciso / , da l ~I F~d~l'al '*• 
430//964 e da 0 11/r as provldi n cia.~ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COJVARAS, Es1ado do Piauí. aprovou e eu. PR.EFEITO 

MlJNI IPAL, no uso das atribuifõe.S que me do conferidas pe la lcgislução cm vigor, Sáncíono a 

seguinte L~i: 

An . 1 • Fictt at11ori2ado e abeno o crddi10 adicional uple.mcnrnr por anulação. conforme previ 10 

nu legislnçlio, vigente e nos termos do anigo 43. inciso 1. da Lei Federal n° 430/1964. 

A n . r Cnbc destacar que. devido no mau plancjn.mcnto durante n elebornçfto do orçamento da 

Cãme.na, no qual foram fixadas despesas bem abaixo da rea lidade, tomou•se ncçcssAria um1;1 intcrvcnçllo 

da Prefeítura pára evitnr prejuízos oo funcionamento desso UISó Lcgi.slt11iva. Abendo dos problemas 

que isso irio causar. a Prcfcituro adotará.. mensalmente, n medida de nnulnção de dotações orçamentárias 

de sua responsabilidade e tnmsfcrêncio pW'U n dotaç.lo dn Cdmnra dclicitiria,. al.nlvb de decreto. O voJor 

fl ser con.sidcrndo scni de RS 9.S00.00 por mês. 

A rt~ J• Tcudo e.m vlSta que j6 se enccrrornm os meses de jru,eiro de fe..,créi.ro, t.4J mcdid11 será 

oonsidtTddt1 u punir de nrnrço de 2025. retroogindo oos 2 meses dwdos. 

Art. 4• A abe.nuro do crédito suplementar se fai. ncecs,Arii'.1 paro gM11ntir o equilíbrio financeiro 

e orçamentário do município, assegurando o continuidade dos serviços públicos e a regularidade das 

despesa!. lcgis loti..,(lji_ Os voJon::s e dotações orçumcnt&rias a serem anulado!. e suplcmenbldos 

cncontrnm•sc dctalhndos no projeto de lei anexo, o q ual submetemos à análise e aprovaçilo dos nobres 

vereadores. 

A. rt , s• Dian1e da impon«ncia de ::,i medidn paro o bom ando.me-mo da gc dlo municipal e o 

funcionamento dn Cãmarn~ solicitamos s tramitação cm regime de urgência. a fim de garantir a execução 

orçamentário dentro dos prazos estabelecidos. 

A rt. 6• Esta Lei entra cm vigor na data de sua publica~o. ttvogando-se. cxprc-~mentc todas as 

disposições em contrário. 

,..,,•"° oo R'"<.- PREFEITURA MUNICIPAL DE COI V ARA - PI 

SECRETARIA MU ICIPAL DE ADMI I TRAÇÃO 
Av. Raimundo Màrtins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261 -11 31 

CNPJ 4 !.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauf 
E-mail: prefcituramunicipaldecoivaras@gmail.com 

A CÂMARA MUNICIPAL DE COI VARAS, E TADO DO PIAUf, aprovou e eu Prefeito Municipal 

sanciono a presente lei que será registrada. promulgada e publicada. nesta data com o numero (354) trezentos 

e cinquenla e quatro de quinze de abril de doí mil e vin1e e cinco (15.04.2025) 1rigésimo 1ereeiro ano de 

emancipação política do municipio. 

Gabinete do Prcfd10 Municipal de Coh·aras. Estado do Piaul. aos auinze dias do ma, de abril do 409 de dois 
mil e vinte e cinco 

Coivaras /PI, 1 S de abril de 2025. 

1D: 600841BD7C994 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE COIVARAS- PI 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Manins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261 -1131 
CN PJ 41.S22.33S/0001-S7 • CEP: 64.335-000 • Coivaras- Piauí 

E-mail: prefeituramunicipaldecoivaras@gmail.com 

DECRETO • 005/2025 

"Dispõe sobre a Convocação para a I' Plenária 
Municipal de aúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora no município de Coivaras • PI". 

O PREFEITO MUNICLPAL DE COIVARA , ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Al1. I' . Fica convocada a I' Plenária Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
no município de Coivaras-PI, para o dia 28 de abril de 2025. 

Al1. 2'. O Tema Central da 1' Plenária Municipal de aúdedo Trabalhador e da Trabalhadora, 
será: "SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA COMO DIREITO HUMANO". 

Art. 3'. A I' Plenãria Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora de Coivaras -
PI. será realizada sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Coivaras, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 4". As noimas de organização e realizaçao da Plenária, bem como o seu funcionamento, 
serão expedidas em Regimento Interno de liberado pelo Conselho Municipal de Saúde de Coivams/PI. 

Art. 5. Para preparar e organiz.ar a 1' Plenária Municipal de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora do município de Coivaras - PI, fica constitulda uma comissão de organiza~o, comJ)Q ta 
por: 

Coordenador geral: Ernesto Soares de ousa; 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Jaquelinc Morais Sousa Pessoa e Pamclla 
Cayla Pono do Vale; 

Coordenadora de divulgação/comunicação e cm!enciamento: Genilourdes Vieira da Silva; 

Conselheiro Municipal: Mareia ~lia Gonçalves dos Santos e Mauricelio iqueira 
Cavalcante. 

Art, 6'. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto eall'3 em vígor na data de sua 
publica~o. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coívaras, Esiado do Piau~ aos quinze dias do mês de abril 
do ano de dois e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 


